
INDICAÇÃO Nº 
1448
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a necessidade de implantação de uma Base Comunitária de Segurança no Jardim Santa Maria, na Zona Noroeste de Santos, com objetivo de melhorar a segurança do bairro.   

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende solicitação de moradores do Jardim Santa Maria, na Zona Noroeste de Santos, que reivindicam a implantação de uma Base Comunitária de Segurança para melhorar a segurança nas ruas no bairro que, nos últimos meses, registra um aumento do número de ocorrências de furtos e roubos. 

O Jardim Santa Maria tem mais de 6 mil moradores que assistem, com preocupação, o crescimento da insegurança no bairro. A Base Comunitária ajudaria nas ações preventivas e de repressão da Polícia Militar. 

Desta forma, esta proposição tem o escopo de solicitar ao Excelentíssimo Senhor Governador, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, providências no sentido de viabilizar a implantação da Base Comunitária, que poderia ser implantada em parceria com a Sociedade de Melhoramentos do Jardim Santa Maria.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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